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ANEXO  III 
CARGOS: AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO E GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 

Relativamente ao cargo de: Agente Municipal de Trânsito e Guarda Civil Municipal, além do disposto neste 

regulamento, os candidatos submeter-se-ão a 3(três) outras fases de responsabilidade do Município de Icó e sob a 
supervisão da Organizadora a seguir disciplinadas: 

 

 

DO EXAME DE SELEÇÃO 

 
1 - O Exame de Seleção, de caráter eliminatório, será 

composto pelas 3(três) fases, respectivamente: 
a) Exame Médico de Saúde; 

b) Exame de Avaliação Física; 

c) Exame de Avaliação Psicológica. 
2 - O Exame de Seleção para todos os candidatos 

classificados conforme previsto no regulamento do 
processo será aplicado em data a ser divulgada na 

convocação oficial, e realizado no Município de Icó. 
3 - O candidato deverá apresentar-se com 1 (uma) 

hora de antecedência do início previsto para o Exame 

de seleção, munido do Cartão de Inscrição, 
Documento de Identidade original, exames 

laboratoriais e caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta azul ou preta. 

4 - O candidato ao Exame de Seleção será considerado 

APTO ou INAPTO, após a realização de cada etapa. 
5 - O candidato que for considerado INAPTO, em 

qualquer uma das etapas ou deixar de realizar uma 
delas com relação ao Exame de Seleção, estará 

eliminado do Concurso. 
6 – A administração do Município de Icó e a 

ORGANIZADORA não assumem qualquer 

responsabilidade quanto aos exames de saúde 
solicitados, ao transporte, alimentação e/ou 

alojamento dos candidatos quando da realização de 
qualquer etapa do Exame de Seleção. 

 

A) DO EXAME MÉDICO DE SAÚDE 

 

1 - O Exame Médico de Saúde constitui-se de uma 
avaliação de caráter eliminatório. 

2 - O Exame Médico de Saúde será aplicado por 
Médicos oficiais do Sistema Municipal de Saúde de Icó. 

3 - O candidato deverá apresentar para realização do 
Exame Médico de Saúde o resultado dos exames 

abaixo relacionados, com intervalo máximo de 120 

(cento e vinte) dias, entre a data de realização dos 
exames laboratoriais e a data do Exame Médico de 

Saúde: 

a) Hemograma Completo; Grupo sanguíneo ABO e 
Rh; Glicemia de jejum; Creatinina sérica; 

Sorologia para lues (VDRL quantitativo); 
Colesterol total e HDL; 

b) Parasitológico de fezes; 

c) Sumário de urina; 
d) Radiografia de tórax PA com laudo; 

e) Eletrocardiograma de repouso com laudo; 
4 - O candidato cujo exame apresentar resultado 

duvidoso que possa comprometer o resultado do 
exame de saúde, com vistas à aptidão para os cargos 

em questão, deverá antes da data do exame, procurar 

médico especialista particular com objetivo de ser 
examinado, devendo no dia da realização do Exame 

Médico de Saúde estar munido com o parecer, exames 
complementares abaixo relacionados, e 

acompanhados dos respectivos laudos médicos: 

a) Eletrocardiograma de esforço e/ou 
Ecocardiograma, cujos laudos de 

Eletrocardiograma de repouso suscitarem dúvidas 
quanto à aptidão física para o serviço de Agente 

Municipal de Trânsito e Guarda Civil Municipal; 

b) Radiografia simples de coluna PA e Perfil, para os 
candidatos portadores de desvios da coluna; 

c) Radiografia simples da coluna e escanometria de 
membros inferiores, para os candidatos 

portadores de báscula de bacia; 
d) Ressonância magnética de joelhos, para os 

candidatos que tenham se submetido à cirurgia de 

joelho; 
e) Radiograma de pés, para os candidatos com 

suspeita de pé plano; 
f) Exame de acuidade visual e laudo oftalmológico 

com o diagnóstico, para os candidatos portadores 

de deficiência visual. 
5 - A equipe médica oficial, poderá, ainda, solicitar 

outros exames, se necessários, com a finalidade de 
esclarecerem dúvidas diagnósticas ou suscitadas pelos 

laudos dos exames apresentados pelos candidatos. 
6 - Os candidatos portadores de deficiências visuais, 

deverão apresentar-se munidos de óculos e lentes de 

contato, quando fizerem uso dos mesmos; 
recomenda-se aos candidatos que possuírem dúvidas 

a respeito da respectiva acuidade visual, que com a 
devida antecedência consulte o oftalmologista 
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particular no sentido de averiguar a necessidade ou 

não de fazerem uso de lentes corretivas. 

7 - O candidato receberá imediatamente após a 
realização do Exame Médico de Saúde, o resultado de 

APTO ou INAPTO. 
8 - O candidato considerado APTO no Exame Médico 

de Saúde será encaminhado para a realização do 
Exame de Avaliação Física. 

9 - Ao candidato considerado APTO no Exame de 

Saúde será devolvido o laudo dos exames os quais 
deverão ser guardados e entregues por ocasião do ato 

de nomeação, em caso de classificação no concurso. 
10 - Não serão devolvidos aos candidatos INAPTOS os 

laudos dos exames complementares que ficarão 

retidos pela Equipe Médica Oficial, como daqueles 
candidatos com resultado pendente da inspeção de 

saúde. 
11 - Será considerado INAPTO no Exame Médico de 

Saúde (Médico) o candidato que: 
a) Não preencher os índices mínimos constantes 

e/ou incidirem nas condições incapacitantes ou 

excederem a proporcionalidade de peso e altura 
constantes do item 3(três) deste anexo; 

b) Apresentar alterações nos exames 
complementares, consideradas incompatíveis com 

as atribuições de Agente Municipal de Trânsito e 

Guarda Civil Municipal; 
c) Deixar de apresentar algum exame relacionado no 

presente regulamento ou com respectivo laudo 
ausente ou incompleto;  

d) Incidir em condição clínica que, embora não 
conste do presente regulamento, seja considerada 

incapacitante para o serviço da Agente Municipal 

de Trânsito e Guarda Civil Municipal, de acordo 
com o julgamento da Equipe Médica Oficial do 

Município de Icó. 
 

1 - ÍNDICES MÍNIMOS EXIGIDOS: 

 

a) Altura:  

 Mínima de 1,65m para candidatos do sexo 
masculino e 1,60m para candidatas do sexo 

feminino e estar dentro dos limites da tabela 
de proporção peso/altura no item 3(três) 

deste anexo; 
b) Acuidade visual:  

 Sem correção abaixo de 0,5 (na escala 

decimal) em ambos os olhos, tolerando-se a 
baixa de visão em um dos olhos; 

 Até 0,3 quando o outro tiver pelo menos 0,7 
de acuidade visual; 

 Ou ainda a baixa até 0,2, em qualquer um dos 

olhos, quando o outro tiver visão igual a 1, 

tudo sem correção.  
 Qualquer deficiência visual compatível, sem 

correção, deverá depois de corrigida, 
assegurar visão igual a 1 em um dos olhos e 

pelo menos 0,7 no outro; 
c) Censo cromático: É admissível a discromatopsia 

de graus leve e médio, e incapacitante a de grau 

acentuado, definidas de acordo com as instruções 
que acompanham cada modelo de teste 

empregado; 
d) Limites mínimos de motilidade: 

1. Limites mínimos de motilidade da 

extremidade superior:  
 OMBRO = Elevação para diante à 90º. 

Abdução à 90º;  
 COTOVELO = Flexão à 100º. Extensão à 150º;  

 PUNHO = Alcance total à 15º;  
 MÃO = Supinação/pronação à 90º;  

 DEDOS = Formação de pinça digital;  

2 - Limites mínimos de motilidade da extremidade 
inferior:  

 COXO-FEMURAL = Flexão à 90º. Extensão à 
10º;  

 JOELHO = Extensão total. Flexão à 90º;  

 TORNOZELO = Dorsiflexão à 10º. Flexão 
plantar à 10º; 

e) Índices cardiovasculares:  
 Pressão arterial medida em repouso e em 

decúbito dorsal ou sentado: SISTÓLICA - Igual ou 
menor de que 140mmHg; DIASTÓLICA - Igual ou 

menor de que 90mmHg; PULSO ARTERIAL 

MEDIDO EM REPOUSO – Igual ou menor que 100 
bat/min; 

f) Índice audiométrico: Serão considerados aptos os 
candidatos que apresentarem perdas auditivas em 

qualquer ouvido até 20 decibéis, nas frequências 

de 500HZ e 1000HZ, 30 decibéis, na frequência de 
2000HZ e 35 decibéis, nas frequências de 3000 à 

8000HZ, por vias aérea e óssea. 
 

2 - CONDIÇÕES INCAPACITANTES 

a) Cabeça e pescoço: Deformações, perdas externas 

de substância; cicatrizes extensas deformantes, 
aderentes ou antiestéticas; contrações musculares 

anormais, cisto branquial, higroma cístico de 

pescoço e fístulas; 
b) Ouvido e audição: Deformidades ou agenesia do 

pavilhão auricular; anormalidades do conduto 
auditivo e tímpano. Infecções crônicas 

recidivantes, otite média crônica, labirintopatias e 
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tumores. No teste audiométrico serão observados 

os índices de acuidade auditiva constantes na dos 

Índices mínimos exigidos; 
c) Olhos e visão: Infecções e processos 

inflamatórios, excetuando conjuntivites agudas e 
hordéolo; ulcerações, tumores, excetuando cisto 

benigno palpebral; opacificações corneanas, 
degenerações, sequelas de traumatismo ou de 

queimaduras; doenças congênitas e deformidades 

congênitas ou adquiridas, incluindo desvios dos 
eixos visuais superiores a 10 graus; 

anormalidades: funcionais significativas e 
diminuição da acuidade visual além da tolerância 

permitida; lesões retinianas, doenças neurológicas 

ou musculares oculares. Qualquer cirurgia 
refrativa é incapacitante, como também a 

discromatopsia de grau acentuado; 
d) Boca, nariz, laringe, faringe, traqueia e esôfago: 

Anormalidades estruturais congênitas ou não; 
desvio acentuado de septo nasal, mutilações, 

tumores, atresias e retrações; sequelas de 

agentes nocivos; fístulas congênitas ou 
adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes; 

deficiências funcionais na mastigação, respiração, 
fonação e deglutição; doenças alérgicas do trato 

respiratório; 

e) Dentes: Estado sanitário geral deficiente, 
infecções, mal oclusão e tumores; restaurações, 

dentaduras e pontes insatisfatórias; deficiências 
funcionais. Para estabelecer as condições normais 

de estética e mastigação, tolera-se a prótese 
dental, desde que o inspecionado apresente 

dentes naturais, conforme nos "Índices Mínimos"; 

f) Pele e tecido celular subcutâneo: Infecções 
crônicas ou recidivantes; micoses extensas, 

infectadas ou cronificadas; parasitoses cutâneas 
extensas; eczemas alérgicos cronificados ou 

infectados; expressões cutâneas das doenças 

auto-imunes; manifestações das doenças 
alérgicas de difícil resolução; ulcerações e 

edemas; cicatrizes deformantes, comprometendo 
a estética; nevus vasculares e externos ou 

antiestéticos. Tatuagens, se expressando motivos 

obscenos, ofensivos ou de morte, que possam ser 
consideradas como manifestações de 

desequilíbrios psíquicos, não sendo toleradas, na 
cabeça, pescoço, terço distal do braço, antebraço 

e mãos, para candidatos de ambos os sexos e 
terços médio e distal das pernas, para candidatos 

do sexo feminino. Presença de "pircing" para 

candidatos sexo masculino em qualquer área do 
corpo e para candidatas do sexo feminino em 

regiões do supercílio, nariz, lábios e língua; 

g) Pulmões e paredes torácicas: Deformidades 

relevante congênita ou adquirida de caixa 

torácica; função respiratória prejudicada; doenças 
e defeitos, congênitos ou adquiridos; infecções 

bacterianas ou micóticas; doenças imuno-
alérgicas do trato respiratório inferior (importante 

à história); fístula e fibrose pulmonar difusa; 
tumores malignos e benignos dos pulmões e 

despleura, anormalidade radiológicas, exceto se 

insignificantes e desprovidas de potencialidade 
mórbida e sem comprometimento funcional; 

h) Sistema cardiovascular: Anormalidades 
congênitas ou adquiridas; infecções e 

inflamações, arritmias, doenças do pericárdio, 

miocárdio, endocárdio e da circulação intrínseca 
do coração; anormalidade do feixe de condução e 

outras, detectadas no eletrocardiograma; doenças 
oro-valvulares; hipotensão arterial com sintomas; 

hipertensão arterial e taquiesfigmia; alterações 
significativas da silhueta cardíaca no exame 

radiológico; doenças venosas, arteriais e 

linfáticas; 
i) Abdome e trato digestivo: Anormalidades da 

parede (Ex. Hérnias, fístulas), à inspeção ou 
palpação; visceromegalias; infecções, 

esquistossomose e outras parasitoses graves (Ex. 

Doença de Chagas, calazar, malária, amebíase 
extra-intestinal); micoses profundas, história de 

cirurgia significativa ou ressecções importantes; 
doenças hepáticas e pancreáticas; lesões do trato 

gastrointestinal; distúrbios funcionais, desde que 
significativos; tumores benignos e malignos; 

j) Aparelho gênito-urinário: Anormalidades 

congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias 
urinárias; tumores; infecções e outras lesões 

demonstráveis no exame de urina; criptorquidia; 
o testículo único não é incapacitante, desde que 

não resulte de criptorquidia do outro testículo; 

varicocele, volumosa e/ou dolorosa. A hipospádia 
não é incapacitante; 

k) Aparelho osteo-mio-articular: Doenças e 
anormalidades dos ossos e articulações, 

congênitas ou adquiridas, inflamatórias, 

infecciosa, neoplásicas e traumáticas; desvios ou 
curvaturas anormais significativos da coluna 

vertebral; deformidades ou qualquer alteração na 
estrutura normal das mãos e pés; próteses 

cirúrgicas e sequelas de cirurgia. No caso de pé 
plano e curvatura discreta da coluna vertebral, 

convém o parecer especializado para avaliação de 

sintomas, distúrbios funcionais orgânicos e vício 
postural; 
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l) Doenças metabólicas e endócrinas: "Diabetes 

mellitus"; tumores hipotalâmicos e hipofisários; 

disfunção tiroideana sintomática; tumores da 
tiróide, exceto cistos insignificantes e desprovidos 

de potencialidade mórbida; tumores de supra-
renal e suas disfunções congênitas ou adquiridas; 

hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios 
do metabolismo do cálcio e fósforo, de origem 

endócrina; erros inatos do metabolismo; 

desenvolvimento anormal, em desacordo com a 
idade cronológica; 

m) Sangue e órgãos hematopoiéticos: Alterações do 
sangue e órgãos hematopoiéticos significativas. A 

história é importante nas doenças hemorrágicas. 

Alterações hematológicas consideradas 
significativas deverão ser submetidas a parecer 

especializado; 
n) Doenças neuropsiquiátricas: Distúrbios 

neuromusculares; afecções neurológicas; 
anormalidades congênitas ou adquiridas; ataxias, 

incoordenações, tremores, paresias e paralisias, 

atrofias e fraquezas musculares. Avaliar 
cuidadosamente a história, para detectar 

síndromes convulsivas, distúrbios de consciência, 
distúrbios comportamentais e de personalidade; 

o) Tumores e neoplasias: Qualquer tumor maligno; 

tumores benignos, dependendo da localização, 
repercussão funcional, potencial evolutivo ou 

comprometimento estético importante. Se o perito 
julgar insignificantes pequenos tumores benignos 

(Ex. Cisto sebáceo, lipoma), deverá justificar sua 
conclusão; 

p) Doenças sexualmente transmissíveis: Doenças 

sexualmente transmissíveis em atividade são 
incapacitantes. Não se constitui em condição 

incapacitante, ser portador assintomático do vírus 
HIV; 

q) Condições ginecológicas: Neoplasias; coforite; 

cistos ovarianos não funcionais; salpingite, lesões 
uterinas e outras anormalidades adquiridas, 

exceto insignificantes e desprovidas de 
potencialidade mórbida; anormalidade 

congênitas; matites específicas, tumorações da 

mama. 
 

3 - PROPORCIONALIDADE DE PESO E ALTURA 

 

SEXO MASCULINO 
Altura 

(m) 
Peso Mínimo 

(Kg) 
Peso Máximo 

(Kg) 

1,65 
1,66 
1,67 
1,68 
1,69 
1,70 
1,71 
1,72 
1,73 
1,74 
1,75 
1,76 
1,77 
1,78 
1,79 
1,80 
1,81 
1,82 
1,83 
1,84 
1,85 
1,86 
1,87 
1,88 
1,89 
1,90 
1,91 
1,92 
1,93 
1,94 
1,95 

48,0 
48,5 
49,0 
49,0 
49,5 
50,0 
51,0 
51,5 
52,5 
53,0 
54,0 
54,5 
55,5 
56,0 
57,0 
57,5 
58,0 
59,0 
60,0 
60,5 
61,0 
62,0 
62,0 
63,0 
64,0 
65,0 
65,5 
66,0 
67,0 
68,0 
68,5 

85,0 
85,5 
86,5 
87,0 
88,0 
89,0 
90,0 
91,0 
92,0 
93,0 
94,0 
95,0 
96,0 
97,0 
98,0 
99,0 
100,0 
101,0 
102,5 
103,5 
105,0 
105,5 
106,5 
107,5 
110,0 
110,0 
111,0 
112,0 
113,0 
114,0 
115,0 

 

SEXO FEMININO 

Altura 
(m) 

Peso Mínimo 
(Kg) 

Peso Máximo 
(Kg) 

1,60 
1,61 
1,62 
1,63 
1,64 
1,65 
1,66 
1,67 
1,68 
1,69 
1,70 
1,71 
1,72 
1,73 
1,74 
1,75 
1,76 
1,77 
1,78 
1,79 
1,80 

46,0 
46,0 
46,0 
47,0 
47,0 
47,0 
48,0 
49,0 
49,5 
50,0 
50,0 
51,0 
51,0 
52,0 
52,0 
53,0 
54,0 
55,0 
55,0 
55,0 
56,0 

63,0 
64,0 
64,0 
65,5 
66,0 
67,0 
67,5 
68,0 
69,0 
70,0 
71,0 
71,5 
72,0 
73,0 
73,0 
74,0 
75,0 
77,0 
77,5 
78,0 
78,0 

5.1 - O candidato considerado apto no Exame de 
Saúde (Médico) será comunicado logo após o término 

do Exame, e será encaminhado para a realização do 

Exame de Avaliação Física, em data e local 
confirmados logo após a do mesmo. 
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B) DO EXAME DE AVALIAÇÃO FÍSICA 

1 - Somente o candidato considerado apto no Exame 
Médico de Saúde poderá submeter-se ao Exame de 

Avaliação Física. 
2 - O Exame de Avaliação Física terá caráter 

eliminatório; 

3 - Para realizar o Exame de Avaliação Física o 
candidato deverá apresentar-se com traje adequado 

para melhor desempenho neste exame; 
6 - Em cada uma das provas do Exame de Avaliação 

Física, somente será permitida uma tentativa, sendo 

vedada à repetição de prova. 
7 - O candidato que não alcançar a performance 

mínima em qualquer das provas do exame de 
avaliação física não poderá continuar na realização do 

exame e será considerado INAPTO. 
8 - O Exame de Avaliação Física será composto das 

seguintes atividades 

 

SEXO MASCULINO SEXO FEMININO 
a) Barras - 3; a) Desenvolvimento com 

alteres - 10 Kg - 10; 

b) Abdominal Remador - 20; b) Abdominal Remador; - 20 

c) Corrida 100 metros; c) Corrida 100 metros; 

d) Meio Sugado - 15; d) Meio sugado; 

e) Corrida 3200 metros. e) Corrida de 2400 metros. 

 
9 - Os exercícios referentes ao Exame de Avaliação 

Física serão demonstrados pelo professor responsável. 

10 - A relação dos candidatos aptos no Exame de 
Avaliação Física e a convocação para realização dos 

mesmos será divulgada no site 
www.cetrede.com.br. 

11 - É responsabilidade do candidato, informar-se 

sobre o resultado do Exame de Avaliação Física para 
poder comparecer ao Exame de Avaliação Psicológica. 

 

C) DO EXAME DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 
1 - Somente os candidatos considerados aptos no 

Exame de Avaliação Física poderão realizar o Exame 
de Avaliação Psicológica. 

2 - O Exame de Avaliação Psicológica será aplicado por 
Psicólogos oficiais do Sistema Municipal de Saúde de 

Icó. 

3 - Para realizar o Exame de Avaliação Psicológica, o 
candidato deverá vir munido de caneta esferográfica, 

fabricada em material transparente, com tinta azul ou 
preta. 

4 - O Exame de Avaliação Psicológica a que é 

submetido o candidato terá caráter eliminatório. 

5 - O Exame de Avaliação Psicológica é composto de 

testes de inteligência, memória, habilidade específica, 

personalidade, questionário estruturado e entrevista 
individual que avaliará a capacidade do candidato para 

solução de problemas e negociação de conflitos além 
de verificar se o candidato demonstra potencialidade, 

traços de personalidade, condições de equilíbrio e 
ajuste psicosocial adequados ao desempenho das 

atividades para Agente de Municipal de Trânsito e 

Guarda Civil Municipal. 
6 - O candidato que apresentar qualquer manifestação 

não compatível, no momento, com o perfil exigido 
para o ingresso como Agente Municipal de Trânsito e 

Guarda Civil Municipal será considerado INAPTO no 

Exame de Avaliação Psicológica e eliminado do 
concurso. 

7 - A relação dos candidatos aptos no Exame de 
Avaliação Psicológica será divulgado no site 

www.cetrede.com.br. 

DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO 

 
1 - Além dos casos previstos no regulamento geral do 

concurso público, será eliminado do concurso o 

candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a 

realização do Exame de Seleção; 
b) Ausentar-se na realização de qualquer etapa do 

Exame de Seleção; 

c) Não comparecer à realização do Exame de 
Seleção, seja qual for o motivo alegado; 

d) Não apresentar um dos documentos de identidade 
exigidos nos termos deste regulamento, para a 

realização do Exame de Seleção; 
e) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo 

de equipamento eletrônico de comunicação 

(pagers, celulares, etc.); 
f) Lançar mão de meios ilícitos para a execução de 

realização dos Exames; 
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 

trabalhos; 

h)  

DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 

 

1 - Considerar-se-ão aprovados no concurso público 

para o cargo de: Agente de Municipal de Trânsito e 
Guarda Civil Municipal, aqueles candidatos 

classificados nas Provas Objetivas, Prova 
Discursiva/Produção Textual (se for requisito de 

seleção para o cargo), estiver realizado e aprovados 
nas 3(três) fases do Exame de Seleção, objeto deste 

anexo, passando a integrar lista única de aprovados. 

http://www.cetrede.com./
http://www.cetrede.com./
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DOS RECURSOS 

 

1 - Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, 
pedidos de revisão do julgamento e da correção do 

Exame de Saúde e Avaliação Física. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1 - Para a candidata do sexo feminino, recomenda-se 

que durante o período compreendido entre a inscrição 
no Concurso Público, a conclusão das 3 (três) fases do 

Exame de Seleção e o Curso de Formação da 

Categoria não apresente estado de gravidez, dada a 
incompatibilidade com os testes físicos específicos, de 

caráter seletivo, estabelecidos neste regulamento. 

2 - A administração do Município de Icó e a 

ORGANIZADORA estão isentos de qualquer 

responsabilidade por acidentes que resultarem na 
incapacidade parcial ou total do candidato, originado 

por imprudência, imperícia ou negligência, durante a 
realização do Concurso. 

3 - Após a homologação do presente concurso público 
proceder-se-á a inscrição dos candidatos a Agente 

Municipal de Trânsito e Guarda Civil Municipal, 

aprovados e convocados, para fazerem parte do 
Curso de Formação. 

 
Icó (CE), 27 de Outubro de 2014. 

 

 

José Jaime Bezerra Rodrigues Júnior 
Prefeito Municipal de Icó - CE 

 


